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DECISÃO 

Trata-se de de pedido de revogação da prisão preventiva decretada 
em desfavor de  MATHEUS LIMA DE CARVALHO LAZARO, CPF nº 
111.948.089-21,  sob o argumento de que estariam ausentes os requisitos 
necessários à manutenção da custódia cautelar, previstos no art. 312 do 
Código de Processo Penal.

Sustenta a Defesa do réu, em síntese,  que  “a instrução criminal  foi  

finalizada, bem como o Requerente demonstrou em audiência ter residência fixa,  

trabalho fixo na cidade de origem (sendo o único provedor da família), tendo um  

filho com apenas 3 meses de vida (com o qual ainda não teve a oportunidade de  

conviver,  tampouco  conhecer  bem)  e  esposa,  sendo  réu  primário  com  bons  

antecedentes, e nunca tendo respondido a qualquer processo criminal”.
Requereu,  ao  final,  “a  revogação  da  prisão  preventiva,  ou,  

subsidiariamente, seja a sua segregação cautelar substituída pela imposição de  

medidas cautelares diversas, caso necessário, para que tenha a chance de passar o  

primeiro natal com seu filho (de 3 meses), com quem não teve oportunidade de  

conviver ainda” (eDoc. 119).
É o relatório. DECIDO.
Trata-se de ação penal julgada, com condenação do réu  MATHEUS 

LIMA DE CARVALHO LAZARO, CPF nº  111.948.089-21,  pela  prática 
das  condutas  descritas  nos  arts.  288,  parágrafo  único  (associação 
criminosa armada),  359-L (abolição violenta do Estado Democrático de 
Direito), 359-M (golpe de Estado), 163, parágrafo único, I, II, III e IV (dano 
qualificado pela violência e grave ameaça, com emprego de substância 
inflamável,  contra  o patrimônio da União e  com considerável  prejuízo 
para  a  vítima),  todos  do  Código  Penal,  e  art.  62,  I,  da  Lei  9.605/1998 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço

http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 2837-DAAE-C0A0-14BC e senha 706E-3B98-6EEF-771A



AP 1183 / DF 

(deterioração de patrimônio tombado), observadas as regras do art.  29, 
caput (concurso de pessoas) e art. 69, caput (concurso material), ambos do 
Código Penal.

MATHEUS  LIMA  DE  CARVALHO  LÁZARO  foi  preso  em 
flagrante no dia 8 de janeiro de 2023, pela participação nos atos narrados 
na denúncia.

Na  audiência  de  custódia,  o  Ministério  Público  formulou 
requerimento de homologação da prisão em flagrante e sua conversão em 
prisão preventiva (eDoc. 708).

Em 19/1/2023, o pedido foi deferido (eDoc. 3.749 da Pet 10.820/DF), 
pois estavam presentes os requisitos do art. 312 do Código de Processo 
Penal: garantia da ordem pública, ante a necessidade de cessar a prática 
criminosa,  e  a  conveniência  da  instrução criminal,  caracterizada  pela 
necessidade  de  prosseguimento  da  investigação  para  identificar  os 
demais envolvidos, em especial os financiadores e autores intelectuais.

Em 16/3/2023, o pedido de revogação de sua prisão preventiva foi 
indeferido, nos termos do parecer da Procuradoria Geral da República, 
conforme decisão de eDoc. 15.757 da Pet 10.820/DF, tendo sido destacado 
que o contexto fático permanecia inalterado no tocante à necessidade de 
garantia da ordem pública, e enfatizada, ainda, a imprescindibilidade da 
prisão  para  conveniência  da  instrução  criminal,  considerando  a 
existência  de  diligências  investigativas  em  curso,  e  a  necessidade  de 
identificação dos demais participantes dos atos criminosos ocorridos em 
8/1/2023,  de  eventuais  grupos  e/ou  redes  sociais  nas  quais  houve 
convocação,  disseminação e  fomento a tais  práticas,  e,  principalmente, 
dos financiadores da participação do denunciado e demais acusados nos 
atos  terroristas.  Posteriormente,  com  base  no  art.  316  do  Código  de 
Processo Penal,  a necessidade da custódia preventiva foi  reanalisada e 
mantida  pelos  mesmos  fundamentos,  conforme  decisão  prolatada  em 
21/6/2023.

A  denúncia  oferecida  pela  Procuradoria-Geral  da  República 
imputando ao acusado os delitos objeto de apuração na presente ação 
penal foi recebida pelo Plenário desta SUPREMA CORTE em 16/5/2023. 
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Com o recebimento da denúncia, foi iniciada a instrução criminal, sendo 
o  réu  citado  para  ciência  dos  termos  da  acusação  e  intimado  para 
apresentação de defesa prévia, nos termos dos arts. 8º da Lei 8.038/90 e 
238 do Regimento Interno do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (eDoc. 
44).

Apresentada  a  defesa  preliminar,  foi  proferida  decisão  não 
reconhecendo quaisquer hipóteses de absolvição sumária do art. 397 do 
Código de Processo Penal e designando audiência de instrução, que se 
realizou  em  duas  assentadas,  inicialmente  para  inquirição  das 
testemunhas  arroladas  pela  acusação  (Doc.  69),  e  posteriormente  para 
oitiva  das  testemunhas  eventualmente  arroladas  pela  defesa  e 
interrogatório do acusado (Doc. 79).

Ao final da segunda audiência, foi concedida vista às partes, pelo 
prazo  comum  de  5  (cinco)  dias,  para  requisição  de  diligências  cuja 
necessidade tenha se originado das circunstâncias ou fatos apurados na 
instrução, nos termos do art. 402 do Código de Processo Penal.

Não foram apresentados quaisquer pedidos pela Procuradoria-Geral 
da República ou pela Defesa.

Encerrada  a  instrução,  em  7/8/2023  a  Procuradoria-Geral  da 
República apresentou alegações finais (eDoc. 86).

Em  25/8/2023,  determinei  a  intimação  da  Defensoria  Pública  da 
União  para,  nos  termos  do  art.  263  do  Código  de  Processo  Penal, 
apresentar alegações finais em favor do réu, no prazo de 15 (quinze) dias 
(eDoc. 89), o que foi efetivado em 28/8/2023 (eDoc. 91). 

A Defensoria Pública apresentou alegações finais em nome do réu 
(eDoc. 93).

O  Plenário  do  SUPREMO  TRIBUNAL FEDERAL,  em  julgamento 
ocorrido na Sessão de 14/9/2023, por maioria, rejeitou as preliminares e 
julgou procedente a ação penal para condenar o réu MATHEUS LIMA DE 
CARVALHO LÁZARO à pena de 17 (dezessete) anos, sendo 15 (quinze) 
anos e 6 (seis) meses de reclusão e 1 (um) ano e 6 (seis) meses de detenção 
e  100 (cem) dias-multa,  cada dia-multa  no valor de 1/3  (um terço)  do 
salário  mínimo,  pois  incurso  nos  artigos:  359-L (abolição  violenta  do 
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Estado Democrático de Direito),  do Código Penal,  à  pena de 5 (cinco) 
anos e 6 (seis) meses de reclusão; 359-M (Golpe de Estado) do Código 
Penal à pena de 6 (seis) anos e 6 (seis) meses de reclusão; 163, parágrafo 
único, I, II, III e IV, (dano qualificado) todos do Código Penal à pena de 1 
(um) ano e 6 (seis) meses de detenção e 50 (cinquenta) dias-multa, fixando 
cada  dia-multa  em  1/3  do  salário  mínimo;  62,  I,  (deterioração  do 
Patrimônio tombado) da Lei 9.605/1998, à pena de 1 (um) ano e 6 (seis) 
meses de reclusão e 50 (cinquenta) dias-multa, fixando cada dia-multa em 
1/3  do  salário  mínimo;  288,  parágrafo  único  (Associação  Criminosa 
Armada) do Código Penal à pena de 2 (dois) anos de reclusão, fixando o 
regime fechado para o início do cumprimento da pena de 15 anos e 6 
meses de reclusão, nos termos do art. 33, §§ 2º, a, e 3º, do Código Penal, e, 
no caso da pena de 1 ano e 6 meses de detenção, fixando o regime aberto 
como o regime inicial de cumprimento da pena, nos termos do art. 33, § 
2º, c, do Código Penal. 

Por  fim,  condenou  o  réu  MATHEUS  LIMA  DE  CARVALHO 
LÁZARO no pagamento do valor mínimo indenizatório a título de danos 
morais  coletivos  de  R$  30.000.000,00  (trinta  milhões  de  reais),  a  ser 
adimplido  de  forma  solidária  pelos  demais  condenados,  em favor  do 
fundo  a  que  alude  o  art.  13  da  Lei  7.347/85,  soma  a  ser  corrigida 
monetariamente  a  contar  do  dia  da  proclamação  do  resultado  do 
julgamento colegiado, incidindo juros de mora legais a partir do trânsito 
em julgado do acórdão condenatório  (eDoc. 115).

O acórdão condenatório transitou em julgado em 5/12/2023 (eDoc. 
121).

Em  15/12/2023,  determinei o  início  do  cumprimento  da  pena  de 
reclusão,  em regime fechado,  em relação ao réu MATHEUS LIMA DE 
CARVALHO LÁZARO (CPF 111.948.089-21). 

Nos  termos  do  art.  312  do  Código  de  Processo  Penal,  a  prisão 
preventiva  poderá  ser  decretada  como garantia  da  ordem pública,  da 
ordem  econômica,  por  conveniência  da  instrução  criminal  ou  para 
assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do 
crime e indício suficiente de autoria e de perigo gerado pelo estado de 
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liberdade do imputado.
Nesse  momento,  portanto,  é  importante  analisar  o  essencial  em 

relação às liberdades individuais, em especial a  liberdade de ir e vir, que 
não é somente sua proclamação formal nos textos constitucionais ou nas 
declarações de direitos, mas a absoluta necessidade de sua pronta e eficaz 
consagração no mundo real,  de maneira prática e eficiente, a partir de 
uma  justa  e  razoável  compatibilização  com  os  demais  direitos 
fundamentais  da  sociedade,  de  maneira  a  permitir  a  efetividade  da 
Justiça Penal.

MAURICE HAURIOU ensinou a  importância de compatibilização 
entre a  Justiça Penal  e o  direito de liberdade, ressaltando a consagração do 
direito à segurança, ao salientar que,  em todas as declarações de direitos e em  

todas as Constituições revolucionárias, figura a segurança na primeira fila dos  

direitos  fundamentais,  inclusive  apontando  que  os  publicistas  ingleses  

colocaram em primeiro plano a preocupação com a segurança, pois, conclui o 
Catedrático da Faculdade de Direito de Toulouse, que, por meio do direito 
de segurança,  se pretende garantir a liberdade individual contra o arbítrio da  

justiça  penal,  ou  seja,  contra  as  jurisdições  excepcionais,  contra  as  penas  

arbitrárias, contra as detenções e prisões preventivas, contra as arbitrariedades  

do processo criminal (Derecho Público y constitucional. 2. ed. Madri: Instituto 
editorial Réus, 1927. p. 135-136).

Essa necessária compatibilização admite a relativização da liberdade  

de  ir  e  vir  em  hipóteses  excepcionais,  razoável  e  proporcionalmente 
previstas nos textos normativos, pois a consagração do Estado de Direito 
não admite a existência de restrições abusivas ou arbitrárias à liberdade de  

locomoção, como historicamente salientado pelo grande magistrado inglês 
COKE, em seus comentários à CARTA MAGNA, de 1642, por ordem da 
Câmara dos Comuns, nos estratos do  Segundo Instituto,  ao afirmar:  que  

nenhum homem seja  detido  ou  preso  senão  pela  lei  da  terra,  isto  é,  pela  lei  

comum,  lei  estatutária  ou  costume  da  Inglaterra  (capítulo  29).  Com  a 
consagração  das  ideias  libertárias  francesas  do  século  XVIII,  como 
lembrado pelo ilustre professor russo de nascimento e francês por opção, 
MIRKINE GUETZÉVITCH, essas limitações se tornaram exclusivamente 
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trabalho das Câmaras legislativas, para se evitar o abuso da força estatal (As 

novas  tendências  do  direito  constitucional.  Companhia  Editora  Nacional, 
1933. p. 77 e ss.).

Na presente hipótese, é possível a restrição excepcional da liberdade  

de ir e vir, pois estão inequivocamente presentes os requisitos necessários 
e  suficientes  para  a  manutenção  da  prisão,  apontando,  portanto,  a 
imprescindível  compatibilização  entre  a  Justiça  Penal  e  o  direito  de  

liberdade.  

Conforme consignado,  encerrada  a  instrução  desta  Ação Penal,  o 
Plenário  desta  SUPREMA  CORTE,  verificando  a  comprovação  da 
materialidade e da autoria delitivas dos crimes previstos nos arts. 359-L, 
359-M, 163, I, II, III e IV, e 288, todos do Código Penal e art. 62, I, da Lei  
9.605/98 , condenou o réu à pena total de 7 (dezessete) anos, sendo 15 
(quinze) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 1 (um) ano e 6 (seis) meses de 
detenção e  100  (cem)  dias-multa,  cada dia-multa  no valor  de  1/3  (um 
terço)  do  salário  mínimo,  fixando  o  regime  fechado  para  o  início  do 
cumprimento da pena de 15 anos e 6 meses de reclusão, nos termos do 
art. 33, §§ 2º,  a, e 3º, do Código Penal, e, no caso da pena de 1 ano e 6 
meses  de detenção,  fixando o regime aberto como o regime inicial  de 
cumprimento da pena, nos termos do art. 33, § 2º, c, do Código Penal, de 
modo que, mantidas as circunstâncias que autorizaram a manutenção da 
prisão preventiva durante a instrução, a prisão deve ser mantida após a 
condenação do réu,  para garantia  da aplicação da lei  penal,  conforme 
jurisprudência  pacífica  desta  SUPREMA  CORTE:  HC  207957  AgR, 
Relator(a): EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 28-03-2022, DJe 
de 18/4/2022; RHC 121721 ED, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Primeira 
Turma,  DJe  22/6/2015);  HC  138120,  Relator(a):  RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, DJe de 16/12/2016; este último assim 
ementado:

Ementa:  PENAL.  PROCESSUAL  PENAL.  HABEAS 
CORPUS.  PACIENTE  CONDENADO  PELO  CRIME  DE 
ROUBO MAJORADO. LEGITIMIDADE DOS FUNDAMENTOS 
DA  PRISÃO  PREVENTIVA.  GARANTIA  DA  ORDEM 
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PÚBLICA  E  DE  APLICAÇÃO  DA  LEI  PENAL. 
PERICULOSIDADE DO AGENTE. RÉU QUE PERMANECEU 
PRESO  DURANTE  A INSTRUÇÃO.  SUPERVENIÊNCIA DE 
CONDENAÇÃO. MANUTENÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA 
CUSTÓDIA  CAUTELAR.  AUSÊNCIA  DE 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA. I – A 
prisão  cautelar  se  mostra  suficientemente  motivada  para  a 
preservação da ordem pública, tendo em vista a periculosidade 
do paciente, verificada pelo modus operandi mediante o qual 
foi praticado o delito. Precedentes.

II – Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, 
permanecendo os fundamentos da custódia cautelar, revela-se 
um contrassenso conferir ao réu, que foi mantido custodiado 
durante  a  instrução,  o  direito  de  aguardar  em  liberdade  o 
trânsito em julgado da condenação. Precedentes.

III - Ordem denegada.

Diante do exposto, com base no 312, c/c art. 316, parágrafo único, 
ambos  do  Código  de  Processo  Penal,  MANTENHO  A  PRISÃO 
PREVENTIVA de MATHEUS LIMA DE CARVALHO LAZARO, CPF nº 
111.948.089-21.

Intimem-se os advogados constituídos.
Ciência à Procuradoria-Geral da República.
Brasília, 15 de dezembro de 2023.

Ministro ALEXANDRE DE MORAES

Relator
Documento assinado digitalmente
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